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Supremo Tribunal Federal - STF que receberam indicação de relevância para a atividade de 
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Os enunciados foram extraídos do Boletim de Jurisprudência da referida Corte e 
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atribuições do Ministério Público de Contas do Estado do Pará. 
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1 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
 

1.1 – Agentes de combate às endemias: norma que define o regime 

jurídico da categoria 
 

ADI 5.554/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

24.4.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1093). 

 

A EC nº 51/2006, ao prever a admissão de agentes de combate às endemias por processo 

seletivo público, estabeleceu exceção constitucional à regra do concurso público, 

cabendo ao legislador ordinário definir o regime jurídico aplicável aos profissionais. 

 

1.2 – Aproveitamento de policiais militares da reserva para a realização 

de tarefas específicas por prazo certo 
 

ADI 3.663/MA, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 21.8.2023 

(segunda-feira), às 23:59 (Info 1104). 

 

É constitucional — por não caracterizar investidura em cargo público nem formação de 

novo vínculo jurídico concomitante com a inatividade (CF/1988, arts. 37, II, XVI e § 10; 

e 42, § 3º) — norma estadual que permite o aproveitamento transitório e por prazo certo 

de policiais militares da reserva remunerada em tarefas relacionadas ao planejamento e 

assessoramento no âmbito da Polícia Militar ou para integrarem a segurança 

patrimonial em órgão da Administração Pública. 

 

1.3 – Concurso de remoção no serviço notarial e de registro 
 

ADC 14/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 1º.9.2023 

(sexta-feira), às 23:59 (Info 1106). 

 

É inconstitucional — por violar regra expressa no art. 236, § 3º, da CF/1988 — norma 

que estabelece a modalidade de concurso de remoção na titularidade dos serviços 

notariais e de registro apenas por avaliação de títulos. 

 

1.4 – Defensoria Pública: autonomia administrativa e determinação 

judicial para o preenchimento de cargo de defensor em localidades 

desamparadas 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5011638
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5011638
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2358544
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2358544
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2415705
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2415705
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RE 887.671/CE, relator Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão Ministro Ricardo 

Lewandowski, julgamento finalizado em 8.3.2023 (Info 1086). 

 

Ofende a autonomia administrativa das Defensorias Públicas decisão judicial que 

determine a lotação de defensor público em localidade desamparada, em desacordo com 

os critérios previamente definidos pela própria instituição, desde que observados os 

critérios do art. 98, caput e § 2º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – 

ADCT. 

 

1.5 – Defensoria Pública: pagamento de honorários sucumbenciais em 

litígio com ente público ao qual vinculada 
 

RE 1.140.005/RJ, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

23.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1100). 

 

1. É devido o pagamento de honorários sucumbenciais à Defensoria Pública, quando 

representa parte vencedora em demanda ajuizada contra qualquer ente público, inclusive 

aquele que integra; 2. O valor recebido a título de honorários sucumbenciais deve ser 

destinado, exclusivamente, ao aparelhamento das Defensorias Públicas, vedado o seu 

rateio entre os membros da instituição. 

 

1.6 – Desapropriação para atender a interesse público: forma de 

pagamento da complementação da prévia indenização 
 

RE 922.144/MG, relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento finalizado em 

19.10.2023 (Info 1113). 

 

Na hipótese em que o ente federativo expropriante estiver em mora com a quitação de 

seus precatórios (CF/1988, art. 100), o pagamento da diferença entre o valor das 

avaliações final e inicial do imóvel desapropriado pelo Poder Público deve ser feito por 

meio de depósito judicial direto ao então proprietário, em respeito à natureza prévia da 

indenização (CF/1988, art. 5º, XXIV). 

 

1.7 – Direito à nomeação de estrangeiro aprovado em concurso público 
 

RE 1.177.699/SC, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 

24.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1088). 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4770601
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4770601
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4770601
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5487108
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5487108
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4864567
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4864567
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5594844
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O candidato estrangeiro tem direito líquido e certo à nomeação em concurso público 

para provimento de cargos de professor, técnico e cientista em universidades e 

instituições de pesquisa científica e tecnológica federais, nos termos do art. 207, § 1º, da 

Constituição Federal, salvo se a restrição da nacionalidade estiver expressa no edital do 

certame com o exclusivo objetivo de preservar o interesse público e desde que, sem 

prejuízo de controle judicial, devidamente justificada. 

 

1.8 – Dispensa de licitação para a outorga de serviços de transporte 

coletivo de passageiros desvinculados da exploração de infraestrutura 
 

ADI 5.549/DF, relator Ministro Luiz Fux, julgamento finalizado em 29.3.2023 

ADI 6.270/DF, relator Ministro Luiz Fux, julgamento finalizado em 29.3.2023 

(Info 1089). 

 

É constitucional dispositivo de lei federal (1) que altera o regime de outorga da prestação 

regular de serviços de transporte terrestre coletivo de passageiros desvinculados da 

exploração de obras de infraestrutura, permitindo sua realização mediante mera 

autorização estatal, sem a necessidade de licitação prévia, desde que cumpridos 

requisitos específicos. 

 

1.9 – Escalonamento dos valores dos subsídios de magistrados estaduais 
 

ADI 4.216/TO, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

1º.9.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1106). 

 

Em respeito à autonomia federativa, não viola o art. 37, V, da Constituição a lei estadual 

que considera as promoções entre entrâncias para o escalonamento dos subsídios da 

carreira da magistratura. 

 

1.10 – Estatuto da Polícia Civil do Estado do Paraná: alterações 

substanciais e procedimentos em sede de sindicância policial 
 

ADI 2.926/PR, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 

17.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1087). 

 

É inconstitucional — por ofender o princípio da simetria — norma de Constituição 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5005055
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5820876
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2665783
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2665783
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2143431
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2143431
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2143431
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estadual que prevê a edição de lei complementar para disciplinar as atribuições e o 

estatuto das carreiras exclusivas de Estado, visto que essa exigência não encontra 

paralelo na Constituição Federal (1), sobretudo em relação à carreira policial (CF/1988, 

art. 144, § 7º). 

 

1.11 – Exercício da advocacia em causa própria por policiais e militares 
 

ADI 7.272/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 

17.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1087). 

 

É inconstitucional — por ofensa aos princípios da isonomia, da moralidade e da 

eficiência administrativa — norma que permite o exercício da advocacia em causa 

própria, mediante inscrição especial na OAB, aos policiais e militares da ativa, ainda 

que estritamente para fins de defesa e tutela de direitos pessoais. 

 

1.12 – Extinção de cargos e funções por Decreto presidencial 
 

ADI 6.186/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

17.4.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1091). 

 

É inconstitucional — por manifesta violação ao art. 84, VI, “b”, da Constituição Federal 

— a extinção de cargos e funções que estejam ocupados na data da edição do decreto do 

presidente da República. 

 

1.13 – Lei de Improbidade Administrativa: constitucionalidade das 

exigências e penalidades de agentes públicos 
 

ADI 4.295/DF, relator Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão Ministro Gilmar 

Mendes, julgamento virtual finalizado em 21.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1104). 

 

São constitucionais os dispositivos da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 

8.429/1992 - LIA) que ampliam o conceito de agente público, impõem obrigações no 

tocante às informações patrimoniais para posse e exercício do cargo, bem como preveem 

sanções — independentemente das esferas penais, civis e administrativas — e o 

acompanhamento dos respectivos procedimentos administrativos pelo Ministério Público 

e pelo Tribunal de Contas. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6457940
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6457940
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6457940
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5729415
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5729415
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3751870
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3751870


   

 

 

14 

 

1.14 – Omissão estatal na proteção da Amazônia Legal 
 

ADO 59/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento finalizado em 3.11.2022 (Info 

1104). 

 

Configura omissão normativa quanto às obrigações referentes à ativação do Fundo 

Amazônia, em patente inobservância ao art. 225, § 4º, da Constituição Federal de 1988, 

o inadimplemento dos deveres constitucionais de tutela do meio ambiente pela União, 

materializado na ausência de políticas públicas adequadas para a proteção da Amazônia 

Legal e na desestruturação institucional daquelas formuladas em períodos antecedentes. 

 

1.15 – Poderes Judiciário e Legislativo estaduais: representação judicial 

extraordinária e atribuições do Procurador-Geral da Assembleia 

Legislativa e dos consultores jurídicos do Poder Judiciário 
 

ADI 6.433/PR, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

31.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1089). 

 

É constitucional a instituição de órgãos, funções ou carreiras especiais voltadas à 

consultoria e assessoramento jurídicos dos Poderes Judiciário e Legislativo estaduais, 

admitindo-se a representação judicial extraordinária exclusivamente nos casos em que 

os referidos entes despersonalizados necessitem praticar em juízo, em nome próprio, atos 

processuais na defesa de sua autonomia, prerrogativas e independência face aos demais 

Poderes, desde que a atividade desempenhada pelos referidos órgãos, funções e carreiras 

especiais remanesça devidamente apartada da atividade-fim do Poder estadual a que se 

encontram vinculados. 

 

1.16 – Policiais civis e restrições à promoção ou à participação em 

manifestações 
 

ADPF 734/PE, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 12.4.2023 

(quarta-feira), às 23:59 (Info 1090). 

 

É compatível com o sistema normativo-constitucional vigente, norma estadual que veda 

a promoção ou a participação de policiais em manifestações de apreço ou desapreço a 

quaisquer autoridades ou contra atos da Administração Pública em geral. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5930766
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5917259
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5917259
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5991755
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5991755
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1.17 – População em situação de rua no Brasil e estado de coisas 

inconstitucional 
 

ADPF 976 MC-Ref/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual 

finalizado em 21.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1105). 

 

Estão presentes os pressupostos necessários para a concessão da medida cautelar 

(fumaça do bom direito e perigo da demora na efetivação de uma decisão judicial), eis 

que: (i) a discussão acerca das condições precárias de vida da população em situação 

de rua no Brasil demanda uma reestruturação institucional que decorre de um quadro 

grave e urgente de desrespeito a direitos humanos fundamentais; e (ii) a violação maciça 

de direitos humanos — a indicar um potencial estado de coisas inconstitucional — impele 

o Poder Judiciário a intervir, mediar e promover esforços para estabelecer uma estrutura 

adequada de enfrentamento. 

Nesse contexto, os estados, o Distrito Federal e os municípios devem, de modo imediato, 

observar, obrigatoriamente e independentemente de adesão formal, as diretrizes contidas 

no Decreto federal 7.053/2009, que institui a Política Nacional para a População em 

Situação de Rua, em conjunto e nos moldes das determinações estabelecidas na parte 

dispositiva da decisão desta Corte. 

 

1.18 – Procurador-Geral do Estado: simetria 
 

ADI 2.820/ES, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 

2.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1097). 

 

É inconstitucional — por violar os princípios da simetria e da independência e harmonia 

entre os Poderes (CF/1988, art. 2º) — norma estadual que cria uma Procuradoria-Geral 

da Assembleia Legislativa e equipara a remuneração dos seus membros à dos da 

Procuradoria-Geral do estado. 

É constitucional a inserção, por emenda constitucional estadual, de norma que determine 

a nomeação do Procurador-Geral do estado dentre os integrantes ativos de sua carreira. 

É inconstitucional — por violar o princípio da simetria — norma estadual ou distrital 

que cria foro por prerrogativa de função aos integrantes das carreiras de procurador da 

unidade federativa. 

 

1.19 – Procurador-Geral do Estado: possibilidade de apenas os membros 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6410647
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6410647
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2083816
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2083816
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da carreira assumirem o cargo 
 

ADI 3.056/RN, relator Ministro Nunes Marques, redator do acórdão Ministro Roberto 

Barroso, julgamento virtual finalizado em 22.9.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1109). 

 

É constitucional — eis que inserida na margem de conformação atribuída ao constituinte 

estadual no exercício de sua auto-organização — norma de Constituição estadual que 

restringe a escolha de seu procurador-geral aos integrantes da carreira da advocacia 

pública local. 

 

1.20 – Proibição da divulgação de assuntos funcionais por advogados 

públicos 
 

ADI 4.652/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

12.6.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1098). 

 

Considerando-se a natureza do cargo, é constitucional a necessidade de ordem ou 

autorização expressa do Advogado-Geral da União para manifestação do advogado 

público sobre assunto pertinente às suas funções, ressalvadas a liberdade de cátedra e a 

comunicação às autoridades competentes acerca de ilegalidades constatadas. 

 

1.21 – Provimento derivado de cargo 
 

ADI 5.510/PR, relator Ministro Roberto Barroso, redator do acórdão Ministro Edson 

Fachin, julgamento virtual finalizado em 2.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1097). 

 

“A equiparação de carreira de nível médio a outra de nível superior constitui forma de 

provimento derivado vedada pelo art. 37, II, da CF/88.” 

É inconstitucional — por força da regra do concurso público (CF/1988, art. 37, II) — lei 

estadual que, ao reestruturar determinada carreira, permite a transposição de servidores 

para cargos com atribuições e requisitos de ingresso distintos daqueles exigidos na 

ocasião do provimento originário. 

 

1.22 – Provimento derivado em âmbito estadual: polícia penal e 

preenchimento de cargos mediante transformação e aproveitamento de 

outros 
 

ADI 7.229/AC, relator Ministro Dias Toffoli, redator do acórdão Ministro Luís Roberto Barroso, 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2185109
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2185109
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4137212
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4137212
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4972870
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4972870
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6460828
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julgamento virtual finalizado em 10.11.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1116). 

 

“A transformação de carreira de nível médio em outra de nível superior, com atribuições 

distintas, constitui forma de provimento derivado vedada pelo art. 37, II, da CF/88.” 

É inconstitucional — por violar a exigência de provimento de cargos públicos por meio 

de concurso (CF/1988, art. 37, II) — norma de Constituição estadual que, a pretexto de 

promover uma reestruturação administrativa, aproveita e transforma cargos com 

exigências de escolaridade e atribuições distintas. 

 

1.23 – Publicidade 
 

ADPF 872/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado 

em 14.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1103). 

 

“O ato de qualquer dos poderes públicos restritivo de publicidade deve ser motivado 

objetiva, específica e formalmente, sendo nulos os atos públicos que imponham, 

genericamente e sem fundamentação válida e específica, impeditivo do direito 

fundamental à informação.” 

 

1.24 – Reconhecimento das guardas municipais como órgão de segurança 

pública 
 

ADPF 995/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 

25.8.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1105). 

 

As guardas municipais são reconhecidamente órgãos de segurança pública e aquelas 

devidamente criadas e instituídas integram o Sistema Único de Segurança Pública 

(SUSP). 

 

1.25 – Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC) 
 

ADI 4.645/DF, relator Ministro Luiz Fux, julgamento virtual finalizado em 11.9.2023 

(segunda-feira), às 23:59 

ADI 4.655/DF, relator Ministro Luiz Fux, julgamento virtual finalizado em 11.9.2023 

(segunda-feira), às 23:59 (Info 1107). 

 

É constitucional a Lei 12.462/2011, que instituiu o Regime Diferenciado de Contratações 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6228492
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6228492
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6444398
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6444398
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4131802
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4131802
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4138546
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4138546
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Públicas (RDC), aplicável, exclusivamente, às licitações e contratos necessários à 

realização, entre outros, dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016, bem como da 

Copa das Confederações FIFA de 2013 e da Copa do Mundo FIFA de 2014. 

 

1.26 – Regulamentação das condições e percentuais mínimos de 

servidores de carreira para cargos comissionados 
 

ADO 44/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 17.4.2023 

(segunda-feira), às 23:59 (Info 1091). 

 

Não há omissão legislativa nem inércia do legislador ordinário quanto à edição de lei 

nacional que discipline a matéria do inciso V do art. 37 da Constituição Federal, cabendo 

a cada ente federado definir as condições e percentuais mínimos para o preenchimento 

dos cargos em comissão para servidores de carreira, a depender de suas necessidades 

burocráticas. 

A EC 19/1988 sistematizou a redação do mencionado dispositivo ao determinar a exclusividade do 

exercício das funções de confiança e reservar ao domínio normativo de lei o estabelecimento dos 

casos, condições e percentuais mínimos dos cargos em comissão a serem preenchidos por servidores 

de carreira. Por sua vez, o inciso II do art. 37 da CF/1988 permite a ocupação de cargo em comissão 

por servidores não efetivos. 

Assim, inexiste impedimento para a produção de efeitos por aquela norma constitucional de eficácia 

contida, o que afasta a dependência de sua regulamentação. Inclusive, a matéria já é objeto de 

disciplina de atos normativos em vigor, como o art. 27 do Decreto 10.829/2021 (3), que regulamenta 

Lei 14.204/2021. 

Ademais, a matéria relativa a regime jurídico-administrativo de servidor público compete à União, 

mas, também, a cada ente da federação (CF/1988, art. 39, caput). Dessa forma, eventual lei nacional 

que disponha sobre os casos, condições e percentuais mínimos de cargos em comissão pode vir a 

afrontar a autonomia e a competência de cada um dos entes da Federação para tratar do tema e 

adequar a matéria às suas específicas necessidades. 

 

1.27 – Remoção por permuta nacional com membros vitalícios do MP de 

outras unidades da Federação 
 

ADI 6.780/RN, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 

1º.9.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1106). 

 

É inconstitucional — por ferir o princípio federativo e a autonomia dos estados 

(CF/1988, arts. 1º; 25 e 60, § 4º, I), bem como por ofender a autonomia e a independência 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5318189
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5318189
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6144980
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6144980
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do Ministério Público (CF/1988, arts. 128, § 5º e 129, § 4º) — norma estadual que 

autoriza a remoção por permuta, em âmbito nacional, entre membros dos Ministérios 

Públicos dos estados e do Distrito Federal e Territórios. 

 

1.28 – Responsabilidade civil do Estado e morte de cidadão em ação 

policial armada 
 

ARE 1.382.159 AgR/RJ, relator Ministro Nunes Marques, redator do acórdão Ministro 

Gilmar Mendes, julgamento em 28.3.2023 (Info 1089). 

 

No caso de vítima atingida por projétil de arma de fogo durante uma operação policial, 

é dever do Estado, em decorrência de sua responsabilidade civil objetiva, provar a 

exclusão do nexo causal entre o ato e o dano, pois ele é presumido. 

 

1.29 – Requisição de instauração de inquérito policial pela Defensoria 

Pública 
 

ADI 4.346/MG, relator Ministro Roberto Barroso, redator do acórdão Ministro Alexandre 

de Moraes, julgamento virtual finalizado em 10.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1086). 

 

É inconstitucional norma estadual que confere à Defensoria Pública o poder de 

requisição para instaurar inquérito policial. 

 

1.30 – Transformação de cargos em comissão e de funções de confiança 

mediante ato normativo infralegal 
 

ADI 6.180/SE, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 14.8.2023 

(segunda-feira), às 23:59 (Info 1104). 

 

É inconstitucional — por ultrapassar a prerrogativa pautada na mera reorganização 

administrativa (CF/1988, art. 84, VI, “a” e “b”) e ofender o princípio da reserva legal 

(CF/1988, art. 48, X, c/c o art. 61, § 1º, II, “a”) — norma estadual que autoriza a 

transformação, mediante decreto ou outro ato normativo infralegal, de funções de 

confiança em cargos em comissão ou vice-versa. 

 

1.31 – Transposição de emprego público para o quadro estatutário sem 

prévia aprovação em concurso público 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6399725
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6399725
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3800372
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3800372
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3800372
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5724154
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5724154
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RE 1.232.885/AP, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 

12.4.2023 (quarta-feira), às 23:59 (Info 1090). 

 

É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que permite transposição, 

absorção ou aproveitamento de empregado público no quadro estatutário da 

Administração Pública estadual sem prévia aprovação em concurso público, nos termos 

do art. 37, II, da Constituição Federal. 

 

1.32 – Serventias extrajudiciais: regras atinentes ao concurso para 

ingresso na carreira notarial por lei estadual 
 

ADPF 209/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 2.5.2023 

(terça-feira), às 23:59 (Info 1092). 

 

É incompatível com a Constituição Federal de 1988 — por violar a competência da 

União para definir os princípios básicos a serem seguidos na execução dos serviços 

notariais e de registro (CF/1988, art. 236) — norma estadual que objetiva regulamentar 

a forma de provimento de suas serventias extrajudiciais, fixando regras do concurso para 

ingresso e remoção nos respectivos cartórios. 

É incompatível com a Constituição Federal de 1988 — por violar o princípio da isonomia 

(CF/1988, art. 5º, “caput”) — norma estadual que introduz novas regras para a 

avaliação de títulos nos concursos para ingresso nas serventias extrajudiciais, prevendo 

benefícios a um grupo específico de candidatos. 

 

1.33 – Submissão dos magistrados ao Regime de Previdência Social 

comum aos servidores públicos 
 

ADI 3.308/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

12.5.2023 (sexta-feira), às 23:59 

ADI 3.363/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

12.5.2023 (sexta-feira), às 23:59 

ADI 3.998/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

12.5.2023 (sexta-feira), às 23:59 

ADI 4.802/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

12.5.2023 (sexta-feira), às 23:59 

ADI 4.803/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5768660
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5768660
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3853399
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3853399
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2246126
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2246126
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2259798
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2259798
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2584676
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2584676
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4261501
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4261501
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4261503
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12.5.2023 (sexta-feira), às 23:59  

(Info 1094). 

 

São constitucionais — formal e materialmente — os dispositivos incluídos pela EC 

20/1998 e pela EC 41/2003, que instituíram uma ampla reformulação do regime 

previdenciário no setor público, na parte em que submetem os magistrados ao Regime 

de Previdência Social comum aos servidores públicos. 

 

1.34 – Utilização das interceptações telefônicas no âmbito do Ministério 

Público 
 

ADI 5.315/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

1º.9.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1106). 

 

É constitucional o estabelecimento, por resolução do CNMP, de cautelas procedimentais 

para proteção de dados sigilosos e garantia da efetividade dos elementos de prova 

colhidos via interceptação telefônica. 

 

1.35 – Vinculação da Assessoria Jurídica estadual à respectiva 

Procuradoria-Geral 
 

ADI 6.500/RN, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 10.3.2023 

(sexta-feira), às 23:59 (Info 1086). 

 

É inconstitucional norma de Constituição estadual que, após o advento da Constituição 

Federal de 1988, cria órgão de assessoramento jurídico auxiliar (“Assessoria Jurídica 

estadual”) em caráter permanente e vinculado expressamente à Procuradoria-Geral do 

estado, às quais compete o exercício de atividades de representação judicial, consultoria 

e assessoramento jurídico. 

 

1.36 – Vinculação de remunerações aos subsídios dos ministros do 

Supremo Tribunal Federal 
 

ADI 7.264/TO, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

19.5.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1096). 

 

“É inconstitucional, por violação ao art. 37, X e XIII, e ao art. 39, § 1º, da CF, a 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4261503
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4767491
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4767491
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5970471
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5970471
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5970471
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6514190
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6514190
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vinculação de remunerações de carreiras pertencentes a entes federativos distintos ao 

subsídio de Ministros do Supremo Tribunal Federal.” 

 

“A previsão legal que fixe subsídio em percentual determinado de um cargo paradigma 

deve ser interpretada conforme à Constituição, considerando-se como base o valor 

vigente no momento de publicação da lei impugnada, vedados reajustes automáticos 

posteriores.” 

 

“Não ofende a Constituição o escalonamento de vencimentos entre cargos estruturados 

na mesma carreira pública ou entre conselheiros e auditores de Contas.”. 

 

1.37 – Vinculação da remuneração do Ministério Público com a da 

Magistratura 
 

ADI 570/PE, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

10.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1086). 

 

A vinculação entre os subsídios dos membros do Ministério Público, ou de função 

essencial à Justiça, e a remuneração da magistratura é vedada pelo art. 37, XIII, da 

Constituição Federal de 1988. 

 

2 – COMPETÊNCIA E PROCESSO LEGISLATIVO  
 

2.1 – Competência para julgar ação em que servidor celetista pleiteia 

parcela de natureza administrativa 
 

RE 1.288.440/SP, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

30.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1102). 

 

“1. A Justiça Comum é competente para julgar ação ajuizada por servidor celetista 

contra o Poder Público, em que se pleiteia parcela de natureza administrativa, 

modulando-se os efeitos da decisão para manter na Justiça do Trabalho, até o trânsito 

em julgado e correspondente execução, os processos em que houver sido proferida 

sentença de mérito até a data de publicação da presente ata de julgamento.” 

 

2.2 – Constituição de fundações públicas de direito privado para a 

prestação de serviço público de saúde 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1523515
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1523515
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1523515
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6000906
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6000906
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ADI 4.197/SE, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

28.2.2023 (terça-feira), às 23:59 (Info 1085). 

 

É constitucional a constituição de fundação pública de direito privado para a prestação 

de serviço público de saúde. 

 

2.3 – Criação de cargo de advogado em entidade pública fora da estrutura 

da Procuradoria do Estado 
 

ADI 7.380/AM, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

21.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1104). 

 

É inconstitucional, por violação do art. 132 da CF, a criação de órgão ou de cargos 

jurídicos fora da estrutura da Procuradoria do Estado, com funções de representação 

judicial, consultoria ou assessoramento jurídico de autarquias e fundações públicas 

estaduais. 

 

2.4 – Criação de parcerias público-privadas para a execução de obras 

públicas em âmbito municipal 
 

ADPF 282/RO, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

12.5.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1094). 

 

É inconstitucional — por invadir a competência privativa da União para legislar sobre 

normas gerais de licitação e contrato (CF/1988, art. 22, XXVII) — norma municipal que 

autoriza a celebração de contrato de parcerias público-privadas (PPP) para a execução 

de obra pública desvinculada de qualquer serviço público ou social. 

 

2.5 – Defensoria Pública: lei estadual que fixa critérios de desempate para 

a promoção e a remoção com base na antiguidade 
 

ADI 7.317/RS, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 2.5.2023 

(terça-feira), às 23:59 (Info 1092). 

 

É inconstitucional — por violar a competência do legislador complementar nacional 

(CF/1988, arts. 61, § 1º, II, “d”; 93; e 134, §§ 1º e 4º) e o princípio da isonomia 

(CF/1988, arts. 5º, “caput”; e 19, III) — norma estadual que fixa o tempo de serviço 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2662680
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2662680
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2662680
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6622970
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6622970
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4425236
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4425236
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6525548
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6525548
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público no ente federado ou o tempo de serviço público em geral como critério de 

desempate na aferição da antiguidade para a promoção e a remoção dos defensores 

públicos locais. 

 

2.6 – Dupla vacância na chefia do Poder Executivo: eleições indiretas e 

autonomia estadual para estabelecer a respectiva solução normativa 
 

ADPF 969/AL, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

14.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1104). 

 

Os Estados possuem autonomia relativa na solução normativa do problema da dupla 

vacância da Chefia do Poder Executivo, não estando vinculados ao modelo e ao 

procedimento federal (art. 81, CF), mas tampouco pode desviar-se dos princípios 

constitucionais que norteiam a matéria, por força do art. 25 da Constituição Federal 

devendo observar: (i) a necessidade de registro e votação dos candidatos a Governador 

e Vice-Governador por meio de chapa única; (ii) a observância das condições 

constitucionais de elegibilidade e das hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 14 da 

Constituição Federal e na Lei Complementar a que se refere o § 9º do art. 14; e (iii) que 

a filiação partidária não pressupõe a escolha em convenção partidária nem o registro 

da candidatura pelo partido político; (iv) a regra da maioria, enquanto critério de 

averiguação do candidato vencedor, não se mostra afetada a qualquer preceito 

constitucional que vincule os Estados e o Distrito Federal. 

 

2.7 – Emenda parlamentar em projeto de iniciativa do chefe do Poder 

Executivo estadual: Plano de Cargos, Carreira e Remunerações dos 

servidores 
 

ADI 6.091/RR, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 26.5.2023 

(sexta-feira), às 23:59 (Info 1096). 

 

Embora possível a apresentação de emendas parlamentares a projetos de iniciativa 

privativa do chefe do Poder Executivo, são inconstitucionais os atos normativos 

resultantes de alterações que como que não guardem estrita pertinência com o objeto da 

proposta original, ainda que digam respeito à mesma matéria. promovem aumento de 

despesa (CF/1988, art. 63, I).  

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6395274
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5645640
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5645640
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2.8 – Escolha do chefe de Defensoria Pública estadual e seu substituto: 

impossibilidade de não ser integrante da carreira 
 

ADI 4.982/RN, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 10.11.2023 

(sexta-feira), às 23:59 (Info 1116). 

 

É inconstitucional — por conflitar com o modelo estabelecido pela União no exercício 

de sua competência para legislar sobre normas gerais referentes à assistência jurídica e 

à Defensoria Pública (CF/1988, art. 24, XIII) — norma estadual que prevê a livre 

nomeação e exoneração, pelo governador, dos cargos de Defensor Público-Geral e do 

Subdefensor Público-Geral locais, escolhidos dentre advogados com reconhecido saber 

jurídico e idoneidade. 

 

2.9 – Extensão das imunidades dos parlamentares federais aos estaduais 
 

ADI 5.824/RJ, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 

ADI 5.825/MT, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 

(Info 1081). 

 

Por força do § 1º do art. 27 da Constituição Federal de 1988, as imunidades materiais e 

formais conferidas aos membros do Congresso Nacional (deputados federais e 

senadores) estendem-se aos deputados estaduais. 

 

2.10 – Implementação de políticas públicas pelo Poder Judiciário para 

garantir o direito à saúde 
 

RE 684.612/RJ, relator Ministro Ricardo Lewandowski, redator do acórdão Ministro 

Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 

1101). 

 

1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de 

direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola o 

princípio da separação dos Poderes. 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de 

determinar medidas pontuais, deve apontar as finalidades a serem alcançadas e 

determinar à Administração Pública que apresente um plano e/ou os meios adequados 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4425240
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316138
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316138
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316138
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316141
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316141
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5316141
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4237089
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4237089
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para alcançar o resultado; 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais 

pode ser suprido por concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos 

humanos e pela contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade 

civil de interesse público (OSCIP). 

 

2.11 – Incorporação de gratificação por exercício da Presidência a 

membro do Tribunal de Contas 
 

ADI 6.126/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 

17.4.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1091). 

 

É inconstitucional — por contrariedade ao regime remuneratório paritário (CF/1988, 

art. 73, § 3º c/c o art. 75) — norma distrital que determina a incorporação de gratificação 

pelo exercício da Presidência do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF) aos 

vencimentos ou proventos do respectivo membro. 

 

2.12 – Instituição do abono de permanência em atividade para 

magistrados do estado 
 

ADI 2.952/RJ, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

31.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1089). 

 

É inconstitucional — por violar a competência da União para dispor sobre a 

magistratura brasileira — norma estadual que cria nova vantagem remuneratória 

(benefício de permanência em atividade) para os magistrados do Poder Judiciário local. 

 

2.13 – Lei municipal: proibição de nepotismo e celebração de contratos 

com agentes públicos municipais 
 

RE 910.552/MG, relatora Ministra Cármen Lúcia, redator do acórdão Ministro Roberto 

Barroso, julgamento virtual finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1101). 

 

É constitucional o ato normativo municipal, editado no exercício de competência 

legislativa suplementar, que proíba a participação em licitação ou a contratação: (a) de 

agentes eletivos; (b) de ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança; (c) de 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, de qualquer destes; e (d) dos demais servidores públicos municipais. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5688638
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5688638
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2147816
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2147816
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4835462
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4835462
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2.14 – Lei municipal que estabelece diretrizes gerais para a prorrogação 

e relicitação dos contratos de parceria entre o município e a iniciativa 

privada 
 

ADPF 971/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

26.5.2023 (sexta-feira), às 23:59 

ADPF 987/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

26.5.2023 (sexta-feira), às 23:59 

ADPF 992/SP, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

26.5.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1096). 

 

É constitucional lei municipal que, ao regulamentar apenas o seu interesse local, sem 

criar novas figuras ou institutos de licitação ou contratação, estabelece diretrizes gerais 

para a prorrogação e relicitação dos contratos de parceria entre o município e a 

iniciativa privada. 

 

2.15 – Leis estaduais sobre associações de socorro mútuo e associações e 

cooperativas de autogestão de planos de proteção contra riscos 

patrimoniais 
 

ADI 6.753/GO, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

2.5.2023 (terça-feira), às 23:59 

ADI 7.151/RJ, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 2.5.2023 

(terça-feira), às 23:59 (Info 1092). 

 

São inconstitucionais — por violarem a competência privativa da União para legislar 

sobre direito civil, seguros e sistema de captação da poupança popular (CF/1988, art. 

22, I, VII e XIX), bem como a sua competência exclusiva para fiscalizar o setor de seguros 

(CF/1988, art. 21, VIII) — leis estaduais que dispõem sobre associações de socorro 

mútuo e associações e cooperativas de autogestão de planos de proteção contra riscos 

patrimoniais. 

 

2.16 – Lei estadual e regras sobre edificação e ampliação de presídios 

locais 
 

ADI 2.402/ES, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 

23.6.2023 (sexta-feira) às 23:59 (Info 1101). 

 

É constitucional — por ausência de afronta ao direito social à segurança (CF/1988, art. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6400169
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6400169
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6432159
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6432159
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6439335
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6439335
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6133791
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6133791
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6392167
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6392167
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1901153
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1901153
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6º), ao direito de propriedade (CF/1988, art. 5º, “caput” e XXII), ao princípio da 

proporcionalidade, ou à competência da União para legislar sobre direito civil 

(CF/1988, art. 22, I) — lei estadual que fixa distância mínima entre presídios e 

contingente máximo da população carcerária. 

 

2.17 – Ministério Público estadual: organização e regulamentação por lei 

ordinária 
 

ADI 3.194/RS, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 10.11.2023 

(sexta-feira), às 23:59 (Info 1116). 

 

É formalmente inconstitucional — por não observar a exigência de reserva de lei 

complementar (CF/1988, art. 128, § 5º) — lei ordinária estadual, aprovada na vigência 

da atual ordem constitucional, que organiza e disciplina as atribuições e regulamenta o 

Estatuto dos respectivos membros do Ministério Público. 

É materialmente inconstitucional — por configurar condição incompatível com o 

disposto no art. 128, § 5º, II, “d”, da CF/1988 c/c o art. 29, § 3º do ADCT — norma 

estadual que permite a integração de membro do Ministério Público em comissão de 

sindicância ou processo administrativo estranho ao órgão ministerial mediante 

autorização do Procurador-Geral de Justiça, ouvido o Conselho Superior do órgão 

ministerial. 

 

2.18 – Ministério Público: lei estadual que fixa critérios de desempate 

para a promoção e a remoção com base na antiguidade 
 

ADI 7.283/MG, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 

2.5.2023 (terça-feira), às 23:59 (Info 1092). 

 

É inconstitucional — por violar a competência do legislador complementar nacional 

(CF/1988, arts. 61, § 1º, II, “d”; 93; e 129, § 4º) e o princípio da isonomia (CF/1988, 

arts. 5º, “caput”; e 19, III) — norma estadual que fixa o tempo de serviço público no ente 

federado ou o maior número de filhos como critério de desempate na aferição da 

antiguidade para a promoção e a remoção de membros do Ministério Público local. 

 

2.19 – Obrigações impostas a concessionárias de serviços de 

abastecimento de água 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2217111
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6525194
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6525194
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ADI 7.405/MT, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 24.11.2023 

(sexta-feira), às 23:59 (Info 1118). 

 

É inconstitucional — por violar a competência dos municípios para legislar sobre 

assuntos de interesse local, e para organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local (CF/1988, art. 30, I e V) 

(1) — lei estadual que obriga as concessionárias dos serviços públicos de fornecimento 

de água a oferecer aos consumidores a opção de pagamento de dívidas por meio de 

cartão de crédito ou débito antes da suspensão dos serviços, bem como impõe aos agentes 

concessionários que efetuam as suspensões de fornecimento do serviço o porte da 

máquina do cartão. 

 

2.20 – Obrigatoriedade de fornecimento do certificado de composição 

química de combustíveis em âmbito estadual 
 

ADI 3.752/SP, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 7.11.2023 

(terça-feira), às 23:59 (Info 1115). 

 

É constitucional — por não violar o princípio do pacto federativo nem as regras do 

sistema de repartição de competências — lei estadual que obriga todas as refinarias e 

distribuidoras de combustíveis operantes em seu território a fornecerem certificado de 

composição química de cada produto, quando houver entrega de álcool, gasolina “C” 

comum, gasolina aditivada, gasolina premium e diesel. 

 

2.21 – Organização da Polícia Civil: criação do cargo de gestor de 

Delegacias Interativas de Polícia do Interior 
 

ADI 6.847/AM, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 20.11.2023 

(segunda-feira), às 23:59 (Info 1117). 

 

É constitucional — pois configura legítimo exercício da competência concorrente em 

legislar sobre organização das polícias civis (CF/1988, art. 24, XVI e § 1º) — norma 

estadual que cria função gratificada de gestor de Delegacias Interativas de Polícia do 

Interior (DIPs) no quadro de funções gratificadas da polícia civil local. 

É inconstitucional — pois caracteriza desvio de funções (CF/1988, arts. 24, § 1º, e 144, 

§ 4º) — norma estadual que permite que o gestor de DIPs seja servidor estranho ao 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6675351
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2386080
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6173311
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quadro de delegados, a partir de designação pelo delegado-geral de polícia civil. 

 

2.22 – Previsão de parcelamento de multas de trânsito e pagamento de 

débitos com cartões de crédito em âmbito distrital 
 

ADI 6.578/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado em 

24.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1088). 

 

É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar sobre 

trânsito e transporte (CF/1988, art. 22, XI) — lei distrital que prevê a possibilidade de 

parcelamento de multas decorrentes de infrações de trânsito e o pagamento de débitos 

com cartão de crédito. 

 

2.23 – Regras sobre licenciamento ambiental em âmbito estadual 
 

ADI 5.014/BA, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 10.11.2023 

(sexta-feira), às 23:59 (Info 1115). 

 

É constitucional — pois não viola o princípio do pacto federativo e as regras do sistema 

de repartição de competências — norma estadual que cria modelo simplificado de 

licenciamento ambiental para regularização de atividades ou empreendimentos em 

instalação ou funcionamento, e para atividades de baixo e médio potencial poluidor. 

 

2.24 – Tribunal de Justiça estadual: mudança do horário de expediente e 

da jornada de trabalho de seus servidores por meio de resolução 
 

ADI 4.450/MS, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 27.10.2023, 

sexta-feira, às 23:59 (Info 1114). 

 

É constitucional resolução de Tribunal de Justiça estadual que altera o horário de 

expediente forense, pois se trata de matéria abrangida pelo autogoverno dos tribunais. 

Contudo, esse ato normativo não pode modificar a jornada de trabalho dos servidores 

do Poder Judiciário local, porque o assunto diz respeito ao regime jurídico destes, cuja 

iniciativa é privativa do chefe do Poder Executivo. 

 

2.25 – Vinculação da remuneração dos deputados estaduais aos valores 

pagos aos deputados federais 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6020352
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6020352
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4436337
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3936781
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ADI 6.545/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, redator do acórdão Ministro 

Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 12.4.2023 (quarta-feira), às 23:59 

(Info 1090). 

 

É inconstitucional — por representar modalidade de reajustamento automático e, desse 

modo, violar o princípio da reserva legal (CF/1988, art. 27, § 2º), o pacto federativo e a 

vedação à equiparação entre espécies remuneratórias (CF/1988, art. 37, XIII) — lei 

estadual que vincula a remuneração dos deputados estaduais à dos deputados federais. 

 

3 – FINANÇAS PÚBLICAS  
 

3.1 – Adesão ao Regime de Recuperação Fiscal: regras de ajuste 

financeiro e restrições temporárias aos entes aderentes 
 

ADI 6.930/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

30.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1101). 

 

As vedações à reposição de vacâncias de cargos públicos durante a vigência do Regime 

de Recuperação Fiscal afrontam a autonomia dos estados e municípios, o princípio da 

proporcionalidade, bem como o princípio da continuidade do serviço público. Contudo, 

a realização de concursos públicos e o provimento de cargos pelos entes aderentes devem 

respeitar os requisitos legais usuais: (a) autorização da autoridade estadual ou 

municipal competente; (b) avaliação das prioridades do ente político; e (c) existência de 

viabilidade orçamentária na admissão. 

A submissão dos investimentos executados por fundos públicos especiais ao teto de gastos 

ofende os princípios da eficiência e da proporcionalidade, na medida em que não atinge 

o objetivo pretendido de contribuir ou de fomentar a responsabilidade fiscal dos entes 

subnacionais 

 

3.2 – Cálculo do limite da despesa total com pessoal para o exercício 

financeiro e exclusão dos valores relativos aos contratos de terceirização 

de mão-de-obra 
 

ADI 5.598/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 

24.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1088). 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5994500
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5994500
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6221519
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6221519
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5059023
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5059023
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É inconstitucional — por violar a competência da União para estabelecer normas gerais 

sobre direito financeiro e orçamentário (CF/1988, art. 24, I, II e §§ 1º a 4º) e por afrontar 

o princípio do equilíbrio fiscal (CF/1988, art. 169) — lei distrital que, ao tratar do 

cálculo do limite da despesa total com pessoal para o exercício financeiro, estabelece 

regime contrário ao fixado na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

 

3.3 – Complementação ao Fundef: pagamento de débito originado de erro 

no cálculo das verbas a serem repassadas pela União e regime de 

precatórios 
 

RE 635.347/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

30.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1101). 

 

A complementação ao FUNDEF realizada a partir do valor mínimo anual por aluno 

fixada em desacordo com a média nacional impõe à União o dever de suplementação de 

recursos.” 2. “Sendo tal obrigação imposta por título executivo judicial, aplica-se a 

sistemática dos precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição Federal. 

 

3.4 – Cômputo de gastos previdenciários como despesas com manutenção 

e desenvolvimento do ensino 
 

ADI 6.412/PE, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

1º.9.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1106). 

 

É inconstitucional — por invadir a competência privativa da União para legislar sobre 

diretrizes e bases da educação nacional (CF/1988, art. 22, XXIV), bem como para dispor 

sobre as normas gerais de educação (CF/1988, art. 24, IX e § 1º) — lei estadual que 

considera como despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino as dotações 

destinadas à previdência de docentes e demais profissionais da educação. 

 

3.5 – Covid-19: socorro financeiro a agricultores familiares em virtude 

dos impactos socioeconômicos decorrentes da pandemia 
 

ADPF 968 MC/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1080). 

 

A ausência de apresentação da estimativa do respectivo impacto orçamentário, assim 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4029416
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4029416
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5906340
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5906340
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como a existência de ações já implementadas pelo Poder Executivo — como a instituição 

do Programa Auxílio Inclusão Produtiva (Lei 14.284/2021), que criou o Programa 

Auxílio Brasil e o Programa Alimentar Brasil — enfraquecem a necessidade da aplicação 

de medidas estratégicas estabelecidas pela Lei 14.275/2021, voltadas a amparar os 

agricultores familiares do Brasil pelos problemas socioeconômicos decorrentes da 

pandemia da Covid-19. 

 

3.6 – Criação de fundos destinados ao equilíbrio fiscal em âmbito estadual 
 

ADI 5.635/DF, relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

17.10.2023 (terça-feira), às 23:59 (Info 1112). 

 

É constitucional lei estadual que institui fundo atípico com a finalidade de promover o 

equilíbrio fiscal da respectiva unidade federada, desde que suas receitas possuam 

destinação genérica, podendo atender a quaisquer demandas. 

 

3.7 – Critérios de rateio dos recursos do Fundo de Participação dos 

Estados e do DF 
 

ADI 5.069/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 

16.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1099). 

 

É inconstitucional, por violar o art. 161, II, da Constituição Federal de 1988, norma de 

lei complementar que distribui os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal (FPE) entre esses entes da Federação sem a devida promoção do 

respectivo equilíbrio socioeconômico. 

 

3.8 – Destinação dos recursos provenientes das penas de multa ao Fundo 

Penitenciário Estadual 
 

ADI 2.935/ES, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 20.11.2023 

(segunda-feira), às 23:59 (Info 1117). 

 

É inconstitucional — por violar a competência privativa da União para legislar sobre 

direito penal (CF/1988, art. 22, I) — lei estadual que destina ao Fundo Penitenciário 

Estadual (Funpen) os valores recolhidos de multas pecuniárias fixadas nas sentenças 

judiciais. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5114305
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5114305
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4501372
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4501372
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2143509
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3.9 – Lei de Diretrizes Orçamentárias estadual: limitação das despesas 

previstas em folha complementar pertencentes ao Poder Judiciário e ao 

Ministério Público e exigência de participação conjunta 
 

ADPF 968 MC/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1087). 

 

Encontram-se presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, pois (i) há 

plausibilidade jurídica quanto às alegações de que a norma cearense em debate não 

oportunizou a devida participação do Poder Judiciário e do Ministério Público cearenses 

no ciclo orçamentário para o exercício de 2023; e (ii) há perigo da demora na prestação 

jurisdicional, porque, na execução mensal do orçamento público do ente cearense, a 

norma impugnada renovou a inconstitucional limitação da autonomia financeira do 

Poder Judiciário e do Ministério Público estaduais outrora verificada na LDO 2022 (Lei 

17.573/2021 do Estado do Ceará). 

Em apreciação envolvendo objeto similar ao do presente caso, esta Corte fixou a seguinte tese de 

julgamento: “É inconstitucional a limitação de despesas da folha complementar do Ministério 

Público Estadual do Estado do Ceará em percentual da despesa anual da folha normal de 

pagamento, sem a devida participação efetiva do órgão financeiramente autônomo no ato de 

estipulação em conjunto dessa limitação na Lei de Diretrizes Orçamentárias”. 

Nesse contexto, a grande probabilidade de a norma que dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e execução da lei orçamentária cearense para o exercício de 2023 não ter possibilitado 

a participação do Poder Judiciário e do Ministério Público estaduais, revela a aparente 

inconstitucionalidade do objeto ora hostilizado, por violação à sistemática orçamentária e 

financeira. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, referendou a medida cautelar 

deferida, com eficácia ex tunc, para: (i) declarar a inconstitucionalidade da expressão “e 

Judiciário, no Ministério Público Estadual”, contida no art. 74, § 5º, da Lei 18.159/2022 do Estado 

do Ceará; (ii) determinar que, até o julgamento definitivo do mérito desta ação, não haja qualquer 

limitação por parte dos Poderes Executivo e Legislativo que se fundamente no objeto ora 

impugnado em termos de execução orçamentária do Poder Judiciário e do Ministério Público 

cearenses, no que se refere às despesas em folha suplementar em função de percentual dos gastos 

em folha normal de pagamento, inclusive quanto ao mês de janeiro de 2023; e (iii) determinar aos 

Poderes Executivo e Legislativo do Estado do Ceará que se abstenham de incluir norma limitativa 

da execução de despesas previstas em folha suplementar do Poder Judiciário ou do Ministério 

Público estaduais, sem prévia e devida participação destes, sob pena de responsabilidade em todas 

esferas cabíveis de quem der causa ou impedir o cumprimento integral dessa decisão. 
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3.10 – Lei de Repatriação: exclusão de detentores de cargos públicos e 

eletivos do regime legal 
 

ADI 5.586/DF, relatora Ministra Rosa Weber, redator do acórdão Ministro Edson Fachin, 

julgamento virtual finalizado em 7.11.2023 (terça-feira), às 23:59 (Info 1115). 

 

É constitucional — pois inserida na margem de conformação do legislador e justificada 

pela necessidade de obediência aos princípios da probidade, da impessoalidade e da 

moralidade administrativa — norma que excluiu do Regime Especial de Regularização 

Cambial e Tributária (RERCT) os detentores de cargos, empregos e funções públicas de 

direção ou eletivas, bem como seus cônjuges e parentes até o segundo grau. 

 

3.11 – Lei de Responsabilidade Fiscal e o limite de gastos com pessoal 
 

ADC 69/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 

30.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1101). 

 

São constitucionais — à luz do regime constitucional de repartição de competências 

(CF/1988, arts. 24, I; e 169, “caput”) e do equilíbrio federativo — dispositivos da Lei 

Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) que incluem, no cálculo dos 

gastos com pessoal pela Administração Pública, as despesas com inativos e pensionistas, 

bem como o imposto de renda retido na fonte. 

 

3.12 – Lei que cria ou aumenta despesas e necessidade de estimativa de 

impacto financeiro-orçamentário 
 

ADI 6.090/RR, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 12.6.2023 

(segunda-feira), às 23:59 (Info 1098). 

 

É inconstitucional — por violar o art. 113 do ADCT — lei estadual que concede 

vantagens e aumento de vencimentos a seus servidores públicos sem prévia estimativa de 

impacto orçamentário e financeiro. 

 

3.13 – Leis Complementares 192/2022 e 194/2022: STF e autocomposição 

federativa referente à fixação de alíquotas do ICMS incidentes sobre 

combustíveis 
 

ADPF 984/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5046607
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5862852
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5862852
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5645637
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6426801
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2.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 

ADI 7.191 2º JULG/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado 

em 2.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1097). 

 

O papel do STF no contexto da autocomposição, consideradas as variáveis político-fiscal-

orçamentárias, é o de reconstruir pontes para devolver à arena político-legislativa 

solução final mais adequada para a tutela dos interesses envolvidos após a conclusão da 

mediação/conciliação. 

 

3.14 – Orçamento secreto: uso de emendas do relator para inclusão de 

novas despesas no projeto de lei orçamentária anual da União 
 

ADPF 850/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento finalizado em 19.12.2022 

ADPF 851/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento finalizado em 19.12.2022 

ADPF 854/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento finalizado em 19.12.2022 

ADPF 1.014/DF, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento finalizado em 19.12.2022 

(Info 1080). 

 

É vedada a utilização das emendas do relator-geral do orçamento com a finalidade de 

criar novas despesas ou de ampliar as programações previstas no projeto de lei 

orçamentária anual, uma vez que elas se destinam, exclusivamente, a corrigir erros e 

omissões (CF/1988, art. 166, § 3º, III, alínea “a”). 

 

3.15 – Pagamento com verbas do FUNDEF/FUNDEB 
 

RE 1.428.399/PE, relatora Ministra Presidente, julgamento finalizado no Plenário Virtual 

em 16.6.2023 (Info 1099). 

 

1. É inconstitucional o emprego de verbas do FUNDEF/FUNDEB para pagamento de 

honorários advocatícios contratuais. 2. É possível utilização dos juros de mora inseridos 

na condenação relativa a repasses de verba do FUNDEF, para pagamento dos 

honorários contratuais. 

 

3.16 – Pagamento de “indenização de representação” ao servidor público 

que exerce cargo em comissão no âmbito do Poder Executivo estadual 
 

ADI 7.440 MC-Ref/PA, relator Ministro Cristiano Zanin, julgamento virtual finalizado em 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6426801
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6430743
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6430743
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6193240
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6193240
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6194438
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6194438
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6199750
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6492811
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6492811
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6599418
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6599418
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6726701
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27.10.2023 (sexta-feira) (Info 1114). 

 

Os valores recebidos a título de retribuição pelo desempenho de cargo comissionado no 

âmbito do Poder Executivo ostentam natureza eminentemente remuneratória e, portanto, 

são computados para efeito dos limites do teto remuneratório constitucional dos agentes 

públicos (CF/1988, art. 37, XI).  

Conforme jurisprudência deste Tribunal (1), para que um pagamento assuma natureza 

indenizatória, não basta que a lei assim o defina, formalmente, sendo também necessário 

que a forma guarde mínima relação de correspondência com o conteúdo.  

Ademais, é inaplicável o Tema 377 da repercussão geral (2), pois a gratificação prevista 

na norma estadual impugnada configura retribuição por uma função de maior 

relevância, ou mais específica, mas que não configura propriamente uma acumulação 

de cargos ou funções. 

Na espécie, não há evidência que permita conferir caráter indenizatório à chamada 

“indenização de representação”. 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por unanimidade, referendou a liminar 

concedida para suspender a eficácia da expressão “indenização de”, contida no art. 2º 

da Lei 9.853/2023 do Estado do Pará (3), bem como da interpretação das expressões 

normativas remanescentes do mencionado artigo segundo a qual os valores pagos em 

decorrência dele não se submetem ao teto remuneratório previsto no art. 37, XI, da 

CF/1988 (4). A Corte ainda atribuiu efeito ex nunc à decisão de modo a alcançar 

quaisquer pagamentos realizados a partir de sua publicação. 

 

3.17 – Piso salarial nacional de enfermeiro, técnico e auxiliar de 

enfermagem e parteira 
 

ADI 7.222 MC-Ref-segundo/DF, relator Ministro Roberto Barroso, redatores do acórdão 

Ministros Roberto Barroso e Gilmar Mendes (voto conjunto), julgamento virtual 

finalizado em 30.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1101). 

 

À luz do princípio federativo (CF/1988, arts. 1º, “caput”; 18; 25; 30; e 60, § 4º, I), o piso 

salarial nacional da enfermagem deve ser pago pelos estados, pelo Distrito Federal e 

pelos municípios na medida dos repasses dos recursos federais. 

No caso de carga horária reduzida, o piso salarial deve ser proporcional às horas 

trabalhadas. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455667
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455667
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6455667
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Em relação aos profissionais celetistas em geral, a negociação coletiva entre as partes é 

exigência procedimental imprescindível à implementação do piso salarial nacional. 

Nesse caso, prevalecerá o negociado sobre o legislado. 

 

3.18 – Plano de Auxílio aos estados e ao Distrito Federal: desistência e não 

ajuizamento de ações judiciais como condição para a concessão e 

manutenção dos benefícios 
 

ADI 7.168/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

17.2.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1083). 

 

É constitucional a exigência legal de renúncia expressa e irrevogável pelos Estados-

membros ao direito em que se fundam ações judiciais que discutem dívida ou contrato 

objeto de renegociação com a União. 

 

3.19 – Precatórios em regime especial de pagamento: sequestro de 

recursos financeiros estaduais em razão de seu descumprimento 
 

RE 597.092/RJ, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 

23.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1100). 

 

É constitucional o sequestro de verbas públicas pela autoridade judicial competente nas 

hipóteses do § 4º do art. 78 do ADCT, cuja normatividade veicula regime especial de 

pagamento de precatórios de observância obrigatória por parte dos entes federativos 

inadimplentes na situação descrita pelo caput do dispositivo. 

 

3.20 – Prestação de serviços de arrecadação e movimentação de recursos 

financeiros por instituições financeiras privadas constituídas no País sob 

controle estrangeiro 
 

ADI 3.565/MT, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

30.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1101). 

 

É inconstitucional dispositivo de Constituição estadual que veda a prestação de serviços 

de arrecadação e movimentação de recursos financeiros por instituições financeiras 

privadas constituídas no País sob controle estrangeiro. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6407046
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6407046
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6407046
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2661556
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2661556
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2317961
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2317961
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3.21 – Proposta de lei orçamentária estadual: deliberação popular 

mediante consulta direta 
 

ADI 2.037/RS, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 

29.9.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1112). 

 

É inconstitucional — por limitar o poder de iniciativa do chefe do Poder Executivo 

(CF/1988, art. 61, § 1º, II, “b” c/c o art. 165, III) — lei estadual que obriga a inclusão, 

na lei orçamentária anual, das escolhas manifestadas pela população, em consulta 

direta, no que diz respeito à destinação de parcela voltada a investimentos de interesses 

regional e municipal. 

 

3.22 – Regime de Precatórios: sociedade de economia mista 
 

ADPF 524/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 

21.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1104). 

 

Sociedades de economia mista, como o Metrô-DF, desde que prestem serviço público 

essencial em regime de exclusividade (monopólio natural) e sem intuito lucrativo, 

submetem-se ao regime constitucional de precatórios para o adimplemento de seus 

débitos. 

 

3.23 – Regime de Recuperação Fiscal dos estados e do Distrito Federal 

  

ADI 6.892/RJ, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

14.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1103). 

 

São constitucionais — à luz do pacto federativo e da autonomia financeira, legislativa e 

político-administrativa dos entes federados — dispositivos da Lei Complementar (LC) 

159/2017 e do Decreto 10.681/2021 (1) (2), que estabelecem e regulamentam o Regime 

de Recuperação Fiscal dos estados e do Distrito Federal; bem como norma inscrita na 

LC 101/2000, que traz previsão de que as despesas com inativos e pensionistas integram 

o cômputo da despesa total com pessoal dos respectivos Poderes e órgãos. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1769656
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1769656
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5489675
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5489675
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6201183
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6201183
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3.24 – Restituição administrativa de indébito reconhecido na via judicial: 

necessidade de observância do regime constitucional de precatórios 
 

RE 1.420.691/SP, relatora Ministra Presidente, julgamento finalizado no Plenário Virtual 

em 21.8.2023 (segunda-feira) (Info 1108). 

 

Não se mostra admissível a restituição administrativa do indébito reconhecido na via 

judicial, sendo indispensável a observância do regime constitucional de precatórios, nos 

termos do art. 100 da Constituição Federal. 

 

3.25 – RPV e autonomia dos estados e municípios 
 

ADI 5.421/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1081). 

 

Os estados e municípios podem redefinir o valor limite da Requisição de Pequeno Valor 

(RPV) visando à adequação de suas respectivas capacidades financeiras e 

especificidades orçamentárias. 

 

3.26 – Validade do programa Bolsa Aluguel no Estado do Amapá 
 

ADI 4.727/DF, relator Ministro Edson Fachin, redator do acórdão Ministro Gilmar 

Mendes, julgamento finalizado em 23.2.2023 (Info 1084). 

 

É constitucional lei estadual que autoriza o Poder Executivo a instituir, no âmbito do 

ente federado, programa destinado ao pagamento de aluguel de imóvel a famílias que 

residam em local de situação de risco iminente ou que tenham seu imóvel atingido por 

catástrofes, utilizando o valor do salário mínimo como parâmetro para a concessão do 

benefício de programa social. 

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o salário mínimo não pode ser usado como 

indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, posicionamento 

que foi consolidado com a edição do enunciado da Súmula Vinculante 4. Contudo, na espécie, não 

se trata de verba remuneratória de servidor, mas de benefício assistencial destinado às pessoas em 

situação de vulnerabilidade socioeconômica e cujo valor do salário mínimo é previsto como o teto 

da quantia a ser paga, de modo que não incide a proibição constitucional (CF/1988, art. 7º, IV) 

nem a compreensão sumulada do Tribunal. 

Ademais, não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo norma de origem 

parlamentar que, embora possa criar despesa para a Administração Pública, não trata da 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6569023
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6569023
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4891812
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4891812
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4891812
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4203204
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4203204
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4203204
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estruturação ou atribuição de seus órgãos, tampouco do regime jurídico de servidores, mas apenas 

determina o pagamento de auxílio aluguel pelo Poder Público nas situações nela contempladas. 

 

É inconstitucional norma que estabelece prazos ao chefe do Poder Executivo para a 

apresentação de projetos de lei ou para a regulamentação de disposições legais. 

Na espécie, a lei amapaense impugnada, de iniciativa do Poder Legislativo, criou obrigação ao 

Poder Executivo e fixou o prazo de 90 dias para a regulamentação da norma, em afronta ao 

princípio da separação dos Poderes, sendo indiferente a finalidade da norma. 

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação 

para declarar a inconstitucionalidade da expressão “no prazo de 90 (noventa) dias”, contida no 

art. 8º da Lei 1.600/2011 do Estado do Amapá. 

 

3.27 – Socorro financeiro destinado ao setor cultural e de eventos: inércia 

do Poder Executivo e necessidade de prorrogação da execução 

orçamentária 
 

ADI 7.232 TPI-Ref/DF, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual, realizado em 

sessão virtual extraordinária, finalizado em 2.2.2023 (quinta-feira), às 23:59  

(Info 1082). 

 

Diante da inércia do Poder Executivo em adotar providências para cumprir de modo 

integral e tempestivo a decisão do STF que suspendeu os efeitos da MP 1.135/2022 e 

manteve a obrigatoriedade da entrega dos recursos financeiros destinados a apoiar o 

setor cultural e de eventos, é legítima a prorrogação do prazo de execução financeira até 

o final do ano de 2023, a fim de garantir a eficácia da medida cautelar deferida e 

referendada oportunamente. 

 

3.28 – Utilização de depósitos judiciais para pagamentos de precatórios 

em atraso 
 

ADI 5.679/DF, relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

29.9.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1110). 

 

É constitucional — pois inexistente violação ao princípio da separação dos Poderes 

(CF/1988, art. 2º) e aos direitos de propriedade (CF/1988, arts. 5º, “caput”, e 170, II), 

de acesso à justiça (CF/1988, art. 5º, XXXV), do devido processo legal (CF/1988, art. 5º, 

LIV) e da duração razoável do processo (CF/1988, art. 5º, LXXVII) — dispositivo de 

emenda constitucional que possibilita o uso eventual de depósitos judiciais com o fim 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6470680
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6470680
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6470680
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5156895
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5156895
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específico de quitar precatórios atrasados. 

 

4 – MATÉRIA PROCESSUAL  
 

4.1 - Imprescritibilidade de pretensão de ressarcimento ao erário 

decorrente de exploração irregular do patrimônio mineral da União 
 

RE 1.427.694/SC, relatora Ministra Presidente, julgamento finalizado no Plenário Virtual 

em 1º.9.2023 (sexta-feira) (Info 1106). 

É imprescritível a pretensão de ressarcimento ao erário decorrente da exploração 

irregular do patrimônio mineral da União, porquanto indissociável do dano ambiental 

causado. 

4.2 - (In)constitucionalidade de dispositivos do Código de Processo Civil 

de 2015 
 

ADI 5.492/DF, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 24.4.2023 

(segunda-feira), às 23:59  

ADI 5.737/DF, relator Ministro Dias Toffoli, redator do acórdão Ministro Roberto 

Barroso, julgamento virtual finalizado em 24.4.2023 (segunda-feira), às 23:59  

(Info 1092). 

 

I - A edição da Lei 13.105/2015, conhecida como Código de Processo Civil de 2015 

(CPC/2015), consagrou o entendimento de que o processo não deve ser um fim em si 

mesmo, devendo-se buscar uma adequada mediação entre o direito nele previsto e a sua 

realização prática, a fim de torná-lo efetivo, exigindo-se postura interpretativa orientada 

a reafirmar e reforçar esse objetivo. 

Nesse contexto, o caráter nacional e cogente do CPC/2015 impõe conferir tratamento uniforme a 

todos os jurisdicionados submetidos a processo no território brasileiro, não se permitindo que ele 

seja diverso em matéria processual conforme a unidade federada na qual ocorre o litígio. 

II - É inconstitucional a regra de competência que autoriza que entes subnacionais sejam 

demandados em qualquer comarca do País, pois a fixação do foro deve se restringir aos 

seus respectivos limites territoriais. 

Deve ser conferida interpretação conforme a Constituição aos artigos 46, § 5º, e 52, parágrafo único, 

ambos do CPC/2015 (1), no sentido de que a competência seja definida nos limites territoriais do 

respectivo estado ou do Distrito Federal, nos casos de promoção de execução fiscal e de ajuizamento 

de ação em que qualquer deles seja demandado. 

A possibilidade de litigar em face da União em qualquer parte do País (CF/1988, art. 109, §§ 1º e 

2º) é compatível com a estruturação nacional da Advocacia Pública federal. Contudo, estender essa 

previsão aos entes subnacionais resulta na desconsideração de sua prerrogativa constitucional de 

auto-organização (CF/1988, arts. 18, 25 e 125) e da circunstância de que sua atuação se desenvolve 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6597183
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6597183
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4959031
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4959031
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5217188
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5217188
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dentro dos seus limites territoriais. 

III - É inconstitucional a obrigatoriedade de os depósitos judiciais e de valores de RPVs 

serem realizados somente em bancos oficiais (CPC/2015, arts. 535, § 3º, II; e 840, I). 

Essa determinação viola os princípios da eficiência administrativa, da livre concorrência e da livre 

iniciativa, assim como cerceia os entes federados, notadamente as justiças estaduais, quanto ao 

exercício de suas autonomias. 

IV - São constitucionais os dispositivos legais (CPC/2015, arts. 9º, parágrafo único, III; 

e 311, parágrafo único) que, sem prévia citação do réu, admitem a concessão de tutela 

de evidência quando os fatos alegados possam ser demonstrados documentalmente e a 

tese jurídica estiver consolidada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula 

vinculante. 

Assim, inexiste qualquer ofensa ao princípio do contraditório caso haja justificativa razoável e 

proporcional para a postergação do contraditório e desde que se abra a possibilidade de a parte se 

manifestar posteriormente acerca da decisão que a afetou, ou sobre o ato do qual não participou. 

V - É constitucional presunção de repercussão geral de recurso extraordinário que 

impugna acórdão que tenha declarado inconstitucionalidade de tratado ou lei federal 

(CPC/2015, art. 1.035, § 3º, III). 

Essa previsão se fundamenta, em especial, na necessidade de uniformizar a aplicação de lei federal 

em todo o território nacional. 

VI - É constitucional a determinação de vincular a Administração Pública à efetiva 

aplicação de tese firmada no julgamento de casos repetitivos relacionados à prestação 

de serviço delegado (CPC/2015, arts. 985, § 2º; e 1.040, IV). 

Ao ampliar os diálogos institucionais entre as entidades públicas, essa medida assegura maior 

efetividade no cumprimento de decisão judicial ao mesmo tempo em que densifica direitos garantidos 

constitucionalmente. 

 

 

4.3 – Regras relativas ao processo e julgamento de impeachment do 

governador 
 

ADI 3.466/DF, relator Ministro Eros Grau, redator do acórdão Ministro Roberto Barroso, 

julgamento virtual finalizado em 12.4.2023 (quarta-feira), às 23:59 (Info 1094). 

 

É inconstitucional — por violação às regras previstas na Lei federal 1.079/1950 — 

norma de Constituição estadual ou de Lei Orgânica distrital que atribuem à Assembleia 

ou à Câmara Legislativa o julgamento do governador pela prática de crime de 

responsabilidade. 

 

4.4 – Regra sobre impedimentos de juízes 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2286001
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2286001
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ADI 5.953/DF, relator Ministro Edson Fachin, redator do acórdão Ministro Gilmar 

Mendes, julgamento virtual finalizado em 21.8.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1104). 

 

É inconstitucional — por violar os princípios do juiz natural, da razoabilidade e da 

proporcionalidade — o inciso VIII do art. 144 do Código de Processo Civil (CPC/2015), 

que estabelece que o magistrado está impedido de atuar nos processos em que a parte 

seja cliente do escritório de advocacia de seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, ainda 

que essa mesma parte seja representada por advogado de escritório diverso. 

 

5 – PREVIDÊNCIA  
 

5.1 - 13º salário e sua integração na   base   de   cálculo   de   contribuições 

previdenciárias 
 

ADI 1.049/DF, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 

3.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1085). 

 

É constitucional a exclusão da gratificação natalina (13º salário) da base de cálculo de 

benefício previdenciário, notadamente diante da inexistência de ofensa à garantia 

constitucional da irredutibilidade do valor dos benefícios da seguridade social. 

 

5.2 - Aposentadoria especial em razão do exercício da função de 

magistério em âmbito estadual 
 

ADI 856/RS, relator Ministro Luiz Fux, julgamento virtual finalizado em 1º.9.2023 

(sexta-feira), às 23:59 (Info 1106). 

 

É inconstitucional — por invadir a iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo 

(CF/1988, art. 61, II, “c” e “e”) e a competência privativa da União legislar sobre 

seguridade social e sobre diretrizes e bases da educação nacional (CF/1988, art. 22, 

XXIII e XXIV), bem como por violar o núcleo da norma que restringe a aposentadoria 

especial a funções de magistério (CF/1988, art. 40, § 5º) — lei estadual, de iniciativa 

parlamentar, que estende essa modalidade de aposentadoria para atividades 

administrativas, técnico-pedagógicas e outras que não propriamente a de professor, 

inclusive a de representação associativa ou sindical. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5481637
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5481637
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1583216
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1583216
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1583216
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1561541
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1561541
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5.3 - Aposentadoria por invalidez de pessoa com deficiência mental: 

análise da capacidade para a prática de atos da vida civil e pagamento do 

benefício ao curador 
 

RE 918.315/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado 

em 16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1080). 

 

É inconstitucional — por ofensa aos princípios da proporcionalidade e da dignidade da 

pessoa humana — norma que prevê o pagamento da aposentadoria por invalidez 

decorrente de doença mental somente ao curador do segurado, condicionado à 

apresentação do termo de curatela, ainda que provisório. 

 

5.4 - Majoração de alíquota de contribuição previdenciária de servidores 

públicos estaduais 
 

ADI 2.521/PE, relator Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 

22.9.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1109). 

 

A majoração da alíquota para o custeio do Regime Próprio de Previdência Social de 

servidores públicos estaduais de 10% para 13,50% e, posteriormente, para 14%, revela-

se razoável e proporcional, de modo que não produz efeito confiscatório nem atenta 

contra o princípio da irredutibilidade remuneratória. 

 

5.5 - Majoração escalonada de alíquota de contribuição previdenciária de 

servidores públicos ativos, inativos e pensionistas, e de militares no 

âmbito estadual 
 

ADI 5.944/CE, relator Ministro André Mendonça, julgamento virtual finalizado em 

22.9.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1109). 

 

A majoração escalonada de 11% para 14% da alíquota de contribuição previdenciária 

de servidores públicos estaduais ativos, inativos e pensionistas, e de militares, destinada 

a custear o Regime Próprio de Previdência Social, revela-se razoável e proporcional, de 

modo que não ofende o princípio tributário da vedação ao confisco. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4854789
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4854789
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4854789
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1967568
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1967568
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5461546
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5461546
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5.6 - Reforma previdenciária: critérios de cálculo para a pensão por 

morte 
 

ADI 7.051/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

23.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1101). 

 

É constitucional o art. 23, caput, da Emenda Constitucional 103/2019, que fixa novos 

critérios de cálculo para a pensão por morte no Regime Geral e nos Regimes Próprios 

de Previdência Social. 

 

5.7 - Regime previdenciário de servidores estáveis nos termos do art. 19 

do ADCT 
 

RE 1.426.306/TO, relatora Ministra Presidente, julgamento finalizado no Plenário 

Virtual em 13.6.2023 (Info 1098). 

 

Somente os servidores públicos civis detentores de cargo efetivo (art. 40, CF, na redação 

dada pela EC 20/98) são vinculados ao regime próprio de previdência social, a excluir 

os estáveis nos termos do art. 19 do ADCT e os demais servidores admitidos sem concurso 

público. 

 

5.8 - Servidores públicos militares em âmbito estadual: regime 

previdenciário e exigência de lei específica 
 

ADI 5.154//PA, relator Ministro Luiz Fux, redator para o acórdão Ministro Gilmar 

Mendes, julgamento virtual finalizado em 11.9.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 

1108). 

 

É constitucional — por não ferir a exigência de lei específica quanto ao regime de 

previdência do servidor militar (CF/1988, art. 42, § 1º c/c o art. 142, § 3º, X) — norma 

estadual que institui, por meio de diploma único, regras jurídico-previdenciárias 

direcionadas tanto aos seus servidores públicos civis como aos militares. 

 

5.9 - Sistema previdenciário estadual e participação do Ministério Público 
 

ADI 4.824/PI, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6320471
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6320471
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6591113
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6591113
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4607147
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4607147
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4279429
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4279429
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10.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1086). 

 

É constitucional norma de lei estadual que imponha ao Ministério Público (i) a 

vinculação ao regime próprio de previdência social do respectivo ente federado; e (ii) a 

participação, juntamente com os poderes e demais órgãos autônomos, do custeio 

previdenciário. 2. É inconstitucional norma de lei estadual que autorize a Secretaria de 

Estado de Fazenda a reter o valor correspondente às contribuições previdenciárias 

devidas pelo Ministério Público, seus membros e servidores. 

 

5.10 - Sistema previdenciário estadual e participação do Poder 

Judiciário 
 

ADI 4.859/PI, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

10.3.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1086). 

 

É constitucional norma de lei estadual que imponha ao Poder Judiciário (i) participar, 

juntamente com os demais poderes e órgãos autônomos, da cobertura de déficit e do 

custeio do regime próprio de previdência social e (ii) realizar o pagamento do abono de 

permanência dos seus membros e servidores. 2. É inconstitucional norma de lei estadual 

que autorize a Secretaria de Estado de Fazenda a reter o valor correspondente às 

contribuições previdenciárias devidas pelo Poder Judiciário, seus membros e servidores. 

 

6 – SERVIDORES PÚBLICOS  
 

6.1 – Aposentadoria compulsória de magistrados 
 

ADI 5.430/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

19.5.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1095). 

 

Não se submete a reserva de iniciativa a lei complementar nacional que, regulamentando 

a EC nº 88/2015, fixa em 75 (setenta e cinco) anos a idade de aposentadoria compulsória 

para todos os agentes públicos titulares de cargos efetivos ou vitalícios. 

 

6.2 – Aposentadoria compulsória: fixação de idade e eficácia temporal 
 

ADI 5.378/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4279429
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4307565
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4307565
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4307565
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4307565
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4899987
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4899987
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4842150
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4842150
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16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1081). 

 

É inconstitucional lei estadual que, editada no período entre a promulgação da EC 

88/2015 (7.5.2015) e a publicação da Lei Complementar 152/2015 (03.12.2015), estende 

a idade de aposentadoria compulsória para cargos que não estejam expressamente 

indicados na Constituição Federal de 1988. 

 

6.3 – Aposentadorias e pensões: cargos acumuláveis 
 

RE 658.999/SC, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1080). 

 

Em se tratando de cargos constitucionalmente acumuláveis, descabe aplicar a vedação 

de acumulação de aposentadorias e pensões contida na parte final do art. 11 da Emenda 

Constitucional 20/1998, porquanto destinada apenas aos casos de que trata, ou seja, aos 

reingressos no serviço público por meio de concurso público antes da publicação da 

referida emenda e que envolvam cargos inacumuláveis. 

 

6.4 – Atividades de risco e aposentadoria especial com proventos 

calculados com base na integralidade e paridade: direito de servidor 

público independentemente das regras das EC  41/2003 e 47/2005 
 

RE 1.162.672/SP, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 

1º.9.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1106). 

 

O servidor público policial civil que preencheu os requisitos para a aposentadoria 

especial voluntária prevista na LC nº 51/85 tem direito ao cálculo de seus proventos com 

base na regra da integralidade e, quando também previsto em lei complementar, na regra 

da paridade, independentemente do cumprimento das regras de transição especificadas 

nos arts. 2º e 3º da EC 47/05, por enquadrar-se na exceção prevista no art. 40, § 4º, 

inciso II, da Constituição Federal, na redação anterior à EC 103/19, atinente ao 

exercício de atividade de risco. 

 

6.5 – Direito da gestante contratada por prazo determinado ou ocupante 

de cargo em comissão à licença-maternidade e à estabilidade provisória 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4842150
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4147805
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4147805
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4147805
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5550712
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5550712
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RE 842.844/SC, relator Ministro Luiz Fux, julgamento finalizado em 5.10.2023 (Info 

1111). 

 

“A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidade e à estabilidade 

provisória, independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou 

administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão ou seja contratada por tempo 

determinado.” 

 

6.6 – Direito do servidor estável à licença sem remuneração para 

desempenho de mandato classista 
 

ADI 7.242/GO, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

17.4.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1091). 

 

É constitucional norma estadual que, ao regulamentar o afastamento de servidor público 

estável para o exercício de mandato sindical, assegura-lhe o direito de licença sem 

remuneração. 

 

6.7 – Impedimento da aposentadoria voluntária e da exoneração a pedido 

de servidor estadual que responde a processo administrativo disciplinar 
 

ADI 6.591/DF, relator Ministro Edson Fachin, julgamento virtual finalizado em 2.5.2023 

(terça-feira), às 23:59 (Info 1092). 

 

É constitucional norma estadual que impede a exoneração a pedido e a aposentadoria 

voluntária de servidor que responde a processo administrativo disciplinar (PAD). 

Contudo, é possível conceder a aposentadoria ao investigado quando a conclusão do 

PAD não observar prazo razoável. 

 

6.8 – Nulidade do vínculo de servidor estadual com a Administração 

Pública mineira e pagamento de férias-prêmio 
 

RE 1.400.775/MG, relatora Ministra Presidente, julgamento finalizado no Plenário 

Virtual em 15.12.2022 (Info 1080). 

 

Não tem direito à indenização de férias-prêmio o servidor estadual cujo vínculo com a 

Administração Pública, decorrente da Lei Complementar mineira 100/2007, foi 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4650144
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6483421
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6483421
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6043461
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6043461
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475695
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475695
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475695
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declarado nulo, por inobservância dos princípios constitucionais que regem o ingresso 

no serviço público. 

 

6.9 – Pagamento de auxílio a membros do Poder Judiciário estadual 
 

ADI 5.407/MG, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento finalizado em 

30.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1102). 

 

É inconstitucional — por violar o art. 39, § 4º, da CF/1988, haja vista o caráter de 

indevido acréscimo remuneratório — norma estadual que prevê adicional de “auxílio-

aperfeiçoamento profissional” aos seus magistrados. 

 

6.10 – Pagamento de “auxílio-aperfeiçoamento profissional” e regime 

remuneratório de subsídio 
 

ADI 7.271/AP, relator Ministro Edson Fachin, redator do acórdão Ministro Roberto 

Barroso, julgamento virtual finalizado em 1º.9.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1108). 

 

É constitucional — quando caracterizada a natureza indenizatória da verba — a 

concessão de auxílio destinado ao aperfeiçoamento profissional de membros de 

procuradoria estadual, remunerados sob a forma de subsídio. 

 

6.11 – Plantão laborado por policiais civis: programa de jornada extra de 

segurança com contraprestação pecuniária por valor previamente 

estipulado 
 

ADI 7.356/PE, relatora Ministra Cármen Lúcia, redator do acórdão Ministro Roberto 

Barroso, julgamento virtual finalizado em 23.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1101). 

 

Não viola o art. 7º, XVI, da CF, o estabelecimento de programa de jornada extra de 

segurança com prestação de serviço em período pré-determinado e com contraprestação 

pecuniária em valor previamente estipulado, desde que a adesão seja voluntária. 

 

6.12 – Reajuste de proventos e pensões de servidores públicos federais e 

seus dependentes pelo mesmo índice do RGPS 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4878101
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4878101
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6520484
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6520484
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6581574
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6581574
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RE 1.372.723/RS, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 

29.9.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1110). 

 

“É constitucional o reajuste de proventos e pensões concedidos a servidores públicos 

federais e seus dependentes não beneficiados pela garantia de paridade de revisão, pelo 

mesmo índice de reajuste do regime geral de previdência social (RGPS), previsto em 

normativo do Ministério da Previdência Social, no período anterior à Lei 11.784/2008”. 

 

6.13 – Reestruturação da Administração Tributária Federal 
 

ADI 4.151/DF, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 24.11.2023 

(sexta-feira), às 23:59 (Info 1118). 

 

São constitucionais tanto a transformação do cargo de técnico do Tesouro Nacional no 

de técnico da Receita Federal quanto a posterior transformação do cargo de técnico da 

Receita Federal no de analista tributário da Receita Federal do Brasil. 

É inconstitucional — por violar os princípios da isonomia e da eficiência administrativa 

— a não inclusão do cargo de analista previdenciário dentre aqueles transformados no 

cargo de analista tributário. 

 

6.14 – Salário-esposa concedido a servidores casados por meio de leis 

municipal e estadual 
 

ADPF 860/SP, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

6.2.2023 (segunda-feira), às 23:59 

ADPF 879/SP, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

6.2.2023 (segunda-feira), às 23:59 

(Info 1081). 

 

O pagamento de ‘salário-esposa’ a trabalhadores urbanos e rurais, e a servidores 

públicos, viola regra expressa da Constituição de 1988 (art. 7º, XXX e art. 39, § 3º), e os 

princípios republicano, da igualdade, da moralidade e da razoabilidade. 

 

6.15 – Servidores públicos estaduais e municipais: filho com deficiência e 

jornada reduzida 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6362760
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6362760
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2640759
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6212243
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6212243
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6212243
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6249349
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6249349
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6249349
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RE 1.237.867/SP, relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgamento virtual finalizado 

em 16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1080). 

 

Por analogia, aplica-se aos servidores públicos estaduais e municipais que são pais ou 

cuidadores legais de pessoas com deficiência o direito à jornada de trabalho reduzida, 

sem necessidade de compensação de horário ou redução de vencimentos, nos moldes 

previstos para os servidores públicos federais na Lei 8.112/1990. 

 

6.16 – Subsídio de membros do Ministério Público: incorporação de 

vantagens pessoais decorrentes do exercício pretérito de função de 

direção, chefia ou assessoramento e acréscimo de 20% ao cálculo dos 

proventos de aposentadoria 
 

ADI 3.834/DF, relator Ministro Luís Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

20.11.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1117). 

 

“A incorporação de vantagens pessoais decorrentes do exercício pretérito de função de 

direção, chefia ou assessoramento, bem como o acréscimo de 20% ao cálculo dos 

proventos de aposentaria para aqueles que se aposentam no último nível da carreira, 

afrontam o regime constitucional de subsídio.” 

É inconstitucional — por violar o regime constitucional de subsídio (CF/1988, art. 39, § 

4º) e os princípios republicano e da moralidade — norma de Resolução do Conselho 

Nacional do Ministério Público (CNMP) que autoriza o pagamento de subsídio aos 

membros do “Parquet” acumulado com: (i) a incorporação de vantagens pessoais 

decorrentes do exercício anterior de função de direção, chefia ou assessoramento; e (ii) 

o acréscimo de 20% da remuneração do cargo efetivo aos proventos de aposentadoria 

que se dê no último nível da carreira. 

 

6.17 – Terço constitucional de férias: incidência sobre a remuneração 

relativa à totalidade do período de duração do descanso previsto em lei 
 

RE 1.400.787/CE, relatora Ministra Presidente, julgamento finalizado no Plenário 

Virtual em 15.12.2022. (Info 1080). 

 

O art. 7º, XVII, da CF/1988 assegura ao trabalhador o gozo de férias anuais 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5785185
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5785185
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5785185
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2470962
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475961
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475961
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6475961
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remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal, sem limitar o 

tempo da sua duração, razão pela qual esse adicional deve incidir sobre todo o tempo de 

descanso previsto em lei. 

 

7 – TRIBUNAL E MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
 

7.1 – Exercício da função de judicatura de contas por Tribunal de Contas 

estadual: observância da estrutura sistêmica constitucional da atividade 

de controle 
 

ADI 5.530/MS, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

19.5.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1091). 

 

“São inconstitucionais normas que atribuem a emissão de pareceres opinativos aos 

auditores de Tribunal de Contas estadual, por incompatibilidade com a função de 

judicatura de contas estabelecida pelos arts. 73, § 4º, e 75, caput, da Constituição.” 

Os entes federados possuem autonomia para fixar, em lei, as atribuições para o cargo 

de auditor (ministros ou conselheiros substitutos) do respectivo Tribunal de Contas, e 

podem, inclusive, inovar em relação às fixadas na Lei Orgânica do Tribunal de Contas 

da União (Lei 8.443/1992). Contudo, elas devem sempre obedecer ao perfil judicante do 

cargo expressamente instituído pela Constituição Federal de 1988 (arts. 73, § 4º; e 75), 

indispensável para que as atividades desempenhadas pelas Cortes de Contas sejam 

exercidas com qualidade, autonomia e isenção. 

 

7.2 – Fiscalização de recursos do Fundo Penitenciário por tribunal de 

contas estadual 
 

ADI 7.002/PR, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

24.4.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1091). 

 

1. É inconstitucional, por ausência de simetria com as competências do TCU e por 

afronta à separação de poderes, lei que condicione genericamente o repasse de recursos 

federais à prévia aprovação de projeto pelo Tribunal de Contas da unidade federativa 

destinatária das verbas.  

2. É inconstitucional, por contrariedade ao art. 70 e incisos da CF/88 e por desrespeito 

à autonomia federativa, lei federal que atribua aos tribunais de contas estaduais 

competência para analisar contas relativas à aplicação de recursos federais. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4984774
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4984774
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6259314
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6259314
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7.3 – Norma estadual que restringe a participação de auditor substituto 

no Órgão Pleno do Tribunal de Contas Estadual 
 

ADI 5.698/RJ, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual finalizado em 14.8.2023 

(segunda-feira), às 23:59 (Info 1103). 

 

É inconstitucional — por violar os arts. 73, § 4º e 75, “caput”, da CF/1988 (1) — norma 

estadual que veda a participação concomitante de mais de um auditor substituto no 

Órgão Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. 

 

7.4 – Ordem dos Advogados do Brasil e dever de prestar contas ao 

Tribunal de Contas da União 
 

RE 1.182.189/BA, relator Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão Ministro Edson 

Fachin, julgamento virtual finalizado em 24.4.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1091). 

 

O Conselho Federal e os Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil não 

estão obrigados a prestar contas ao Tribunal de Contas da União nem a qualquer outra 

entidade externa. 

 

7.5 – Poder normativo e instituição do Sistema Integrado de 

Transferência pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
 

ADI 4.872/PR, relator Ministro Marco Aurélio, redator do acórdão Ministro Gilmar 

Mendes, julgamento finalizado em 15.2.2023 (Info 1083). 

 

É legítima — desde que observados os respectivos limites de controle externo, a 

precedência das disposições legais (princípio da legalidade) e as prerrogativas próprias 

conferidas aos órgãos do Poder Executivo — a edição de atos normativos por tribunais 

de contas estaduais com o objetivo de regulamentar procedimentalmente o exercício de 

suas competências constitucionais. 

A inexistência de um poder normativo expressamente previsto na Constituição Federal serve 

como guia para a compreensão do papel que essa atribuição infraconstitucional dos tribunais 

de contas deve desempenhar, assim como o estabelecimento de seus limites. 

Na espécie, verificou-se que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná não extrapolou os 

limites de seu controle externo. As normas impugnadas — que, essencialmente, visam 

regulamentar as práticas de fiscalização e a prestação de contas de recursos públicos 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5608486
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5608486
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4325746
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4325746
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4325746
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repassados a entidades privadas sem fins lucrativos, por meio do Sistema Integrado de 

Transferências (SIT) — não inovaram no ordenamento jurídico. O conteúdo delas é meramente 

expletivo ou declaratório e, muitas das vezes, representa simples desenvolvimentos de 

dispositivos constantes em atos normativos primários. Além disso, elas foram editadas em 

decorrência de exigências derivadas do próprio texto constitucional (CF/1988, art. 71, 

parágrafo único), cuja observância é obrigatória por parte dos estados-membros (CF/1988, 

art. 75). 

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, conheceu em parte da ação e, na parte 

conhecida, a julgou improcedente. 

 

7.6 – Regulamentação da escolha do Procurador-Geral do Ministério 

Público junto ao Tribunal de Contas estadual 
 

ADI 4.427/AM, relatora Ministra Rosa Weber, julgamento virtual finalizado em 1º.9.2023 

(sexta-feira), às 23:59 (Info 1106). 

 

É constitucional — pois revela opção política do legislador, adotada em conformidade 

com a margem de discricionariedade atribuída pela própria Constituição Federal de 

1988 — dispositivo de lei orgânica estadual que dispensa a formação de lista tríplice 

para nomeação do Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 

estadual. 

 

7.7 – Tomada de Contas Especial: prazo prescricional para instauração 

pelo TCU 
 

MS 36.990 AgR/DF, relator Ministro Ricardo Lewandowski, segunda turma, julgamento 

em 28.3.2023 (Info 1089). 

 

Com exceção do ressarcimento de valores pleiteados pela via judicial decorrentes da 

ilegalidade de despesa ou da irregularidade de contas, as sanções administrativas 

aplicadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU) são prescritíveis, aplicando-se os 

prazos da Lei 9.873/1999. 

Em regra, as ações de ressarcimento ao erário submetem-se à prescrição, salvo aquelas 

fundadas na prática de ato doloso tipificado na Lei 8.429/1992 (vide Tema 897 RG). Isso inclui 

todas as demandas que envolvam a pretensão estatal de ser ressarcido pela prática de qualquer 

ato ilícito, seja de natureza civil, administrativa ou penal, ressalvadas as exceções 

constitucionais (CF/1988, art. 5º, XLII e XLIV) e, como dito, a prática de ato doloso de 

improbidade administrativa (excluindo-se os atos ímprobos culposos, que se submetem à regra 

prescricional). 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3901044
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=3901044
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5872275
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5872275
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Nesse contexto, a jurisprudência desta Corte repele a imprescritibilidade de pretensões 

punitivas do TCU, de modo que a aplicabilidade de suas sanções administrativas sofre os efeitos 

fulminantes da passagem de tempo, de acordo com os prazos previstos em lei. No caso, é 

regulada integralmente pela Lei 9.873/1999, que estabelece o prazo de cinco anos da ação 

punitiva da Administração Pública federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, 

objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no 

caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. 

Na espécie, a prescrição restou configurada, pois o impetrante teria praticado atos comissivos 

em novembro de 2009. Em outubro de 2015, o TCU instaurou o processo de Tomada de Contas 

e a citação foi devidamente cumprida em setembro de 2017, isto é, cerca de oito anos após a 

prática dos atos. 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, por maioria, negou provimento ao agravo 

regimental para manter a decisão monocrática que declarou a ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva do TCU em relação às infrações imputadas ao impetrante nos autos da TC 

030.229/2015-4, bem como ressaltou a possibilidade de a União perseguir, se assim entender, 

os valores referentes ao ressarcimento dos danos na esfera judicial. 

 

8 – TRIBUTOS  
 

8.1 – Cobrança de diferencial de alíquota do ICMS de empresas optantes 

do Simples Nacional: necessidade de lei estadual em sentido estrito 
 

ARE 1.460.254/GO, relator Ministro Presidente, julgamento virtual finalizado em 21.11.2023 

(Info 1118). 

 

É constitucional a cobrança de diferencial de alíquota do ICMS de empresas optantes 

do Simples Nacional, desde que prevista em lei estadual em sentido estrito. 

 

8.2 – Coisa julgada em matéria tributária: limites de sua eficácia 

temporal quando derivada de relação jurídica de trato continuado 
 

RE 955.227/BA, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento finalizado em 8.2.2023 

RE 949.297/CE, relator Ministro Edson Fachin, redator do acórdão Ministro Roberto 

Barroso, julgamento finalizado em 8.2.2023 

(Info 1082). 

 

Os efeitos temporais da coisa julgada nas relações jurídicas tributárias de trato 

sucessivo são imediatamente cessados quando o STF se manifestar em sentido oposto em 

julgamento de controle concentrado de constitucionalidade ou de recurso extraordinário 

com repercussão geral. 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6750421
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4945134
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4945134
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4930112
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8.3 – Concessão de benefício fiscal em função da origem da mercadoria 
 

ADI 5.363/MG, relator Ministro Luiz Fux, julgamento virtual finalizado em 11.9.2023 

(segunda-feira), às 23:59 (Info 1107). 

 

É inconstitucional — por violar a proibição da discriminação tributária entre bens e 

serviços em razão de sua procedência ou destino (CF/1988, art. 152) — norma estadual 

que concede benefícios fiscais de ICMS em operações que envolvam produtos originados 

em seu próprio território. 

 

8.4 – Diferencial de alíquotas de ICMS e critérios para a definição do local 

da operação ou da prestação e do estabelecimento responsável pelo 

recolhimento 
 

ADI 7.158/DF, relator Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 

6.2.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1081). 

 

É constitucional o critério previsto no § 7º do art. 11 da Lei Complementar nº 87/1996, 

na redação dada pela Lei Complementar nº 190/2022, que considera como Estado 

destinatário, para efeito do recolhimento do diferencial de alíquota do ICMS, aquele em 

que efetivamente ocorrer a entrada física da mercadoria ou o fim da prestação do 

serviço, uma vez que conforme a Emenda Constitucional nº 87/2015. 

 

8.5 – ICMS: creditamento decorrente de aquisição de bens de uso e 

consumo empregados na elaboração de produtos destinados à exportação 
 

RE 704.815/SC, relator Ministro Dias Toffoli, redator do acórdão Ministro Gilmar Mendes, 

julgamento virtual finalizado em 7.11.2023 (terça-feira), às 23:59 (Info 1115). 

 

A imunidade a que se refere o art. 155, § 2º, X, 'a', CF/88 não alcança, nas operações de 

exportação, o aproveitamento de créditos de ICMS decorrentes de aquisições de bens 

destinados ao uso e consumo da empresa, que depende de lei complementar para sua 

efetivação. 

 

8.6 – ICMS: efeitos da concessão de benefícios fiscais sobre o cálculo da 

parcela devida aos municípios na repartição de receitas tributárias 
 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4820806
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4820806
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6398094
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6398094
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6398094
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4282858


   

 

 

58 

 

RE 1.288.634/GO, relator Ministro Gilmar Mendes, julgamento virtual finalizado em 

16.12.2022 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1080). 

 

A obrigação de transferência da quota pertencente aos municípios sobre o produto da 

arrecadação do ICMS, relativa à repartição constitucional das receitas tributárias, só 

ocorre quando há o efetivo recolhimento do tributo, isto é, quando configurada a receita 

pública por parte do estado-membro. 

O Fundo de Participação e Fomento à Industrialização do Estado de Goiás (Fomentar) e o 

Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás (Produzir) são benefícios fiscais convalidados 

tanto pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) como pela Lei Complementar 

160/2017 e cujos regramentos não violam o texto constitucional (1). 

 
Os referidos programas, apesar de não o explicitarem, tratam da hipótese de postergação ou 

diferimento do recolhimento de ICMS, pois os termos “financiamento” e “empréstimo” neles 

utilizados consistem, em verdade, na redução do montante de ICMS a ser recolhido no mês, com 

o pagamento do restante em parcelas subsequentes. Logo, as parcelas “financiadas” 

/”emprestadas” ainda não ingressaram nos cofres estaduais. 

 
Por não tratarem de parcela do produto de ICMS já arrecadado, a qual seria devida aos 

municípios, a controvérsia relativa ao repasse de programas dessa natureza se distingue daquela 

tratada no Tema 42 da repercussão geral (2). Por outro lado, com base no entendimento firmado 

no julgamento do Tema 653 da repercussão geral (3), não se pode exigir — à luz do conceito 

técnico de arrecadação — o repasse aos municípios da parcela diferida/postergada de ICMS. 

 
A conclusão precoce pela obrigatoriedade de transferência apenas com base no ICMS escriturado 

fere a autonomia federativa dos estados para implementar seus programas de benefícios fiscais, 

além de permitir impacto negativo em seu equilíbrio fiscal. 

 
Com base nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 1.172 da 

repercussão geral, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, além de julgar 

prejudicado o pedido de suspensão nacional dos processos que discorram sobre o tema. 

 

8.7 – ICMS: vigência e eficácia da majoração de alíquotas e observância 

do princípio constitucional tributário da anterioridade anual 
 

ADI 7.375/TO, relator Ministro André Mendonça, julgamento virtual finalizado em 

29.9.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1110). 

 

Em decorrência do princípio constitucional tributário da anterioridade anual (CF/1988, 

art. 62, § 2º c/c o art. 150, III, “b”), a cobrança de aumento da alíquota geral de ICMS 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001505
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001505
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6001505
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6614009
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6614009
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de operações internas estadual, quando decorrer da edição de uma medida provisória, 

somente produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte ao que ocorrer a conversão 

em lei. 

 

8.8 – Modificação do local de incidência tributária 
 

ADI 5.835/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 

2.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 

ADI 5.862/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 

2.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 

ADPF 499/DF, relator Ministro Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 

2.6.2023 (sexta-feira), às 23:59 (Info 1097). 

 

São inconstitucionais — por violarem o princípio da segurança jurídica e representarem 

ameaça à estabilidade do pacto federativo fiscal — dispositivos de leis complementares 

federais que, ao alterar a Lei Complementar 116/2003 (que dispõe sobre o Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, de competência dos municípios e do Distrito 

Federal, e dá outras providências), fixaram o recolhimento do tributo no domicílio do 

tomador de serviços, em hipóteses específicas. 

 

8.9 – Redução da alíquota do ICMS nas operações com cerveja 

acrescida de suco de laranja 
 

ADI 7.374/SE, relatora Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 

11.9.2023 (segunda-feira), às 23:59 (Info 1107). 

 

É inconstitucional norma estadual que — sem a anuência prévia dos demais estados, 

formalizada em convênio celebrado pelo Conselho Nacional de Política Fazendária 

(Confaz), e em desacordo com a regra do art. 113 do ADCT — reduz a alíquota do ICMS 

incidente sobre cervejas que contenham suco de laranja concentrado e/ou suco integral 

de laranja em sua composição, diferenciando-as das demais cervejas e bebidas 

alcoólicas. 
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